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AUTÓGRAFO DE LEICOMPLEMENTAR Nº. 006/2023.
DATA: 26 DE JUNHO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº06/2023

SÚMULA: “ALTERA O ARTIGO 75 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 119/2022, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.
 


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei Complementar.


Art. 1º - O artigo 75 da Lei Complementar n° 119, de 01 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 75 - O Servidor terá direito de ser indenizado quando necessitar se deslocar da sede do Município, em serviço, fora do ambiente normal de trabalho. 

Parágrafo único. O Poder Executivo editará Decreto regulamentando as formas de concessão, abrangência, valores, duração, quantidade e demais requisitos.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 26 de junho de 2023.
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